
 
 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Rua Sebastião Raposeiro Junior, 261, Vila Yolanda Costa e Silva 

Tel.: 19 3873.1566 - e-mail: secel.secretaria@yahoo.com.br 

Prefeitura Municipal de Sumaré  
Rua Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumaré-SP - CEP.: 13170-001 

Tel.: 19 3399.5114 - www.sumare.sp.gov.br 
facebook.com/prefeituramunicipaldesumare 

Comissão Disciplinar 

Secretaria de Esporte e Lazer 

50/2023 

JOGO: Unidos da Vila Picerno 2x0 Nacional 

DATA 29.10.2023 CENTRO ESPORTIVO AS 10:10HRS 

01ª DIVISÃO 

Dirigente: Renato Maller – RG: 461962743 – Equipe Nacional AC. 
Dirigente: Benedito Mendes da Silva – RG: 65076461 – Equipe Nacional AC. 
Jogador: William Edson Pinto – RG: 42217113x – Equipe: Nacional AC  
Relatório da Arbitragem ”Aos 87 minutos expulsei o senhor Renato Maller da equipe Nacional por me 
ofender com as seguintes palavras: Vaca, filha da puta, safada, vai tomar no cú. 
Informo que após o término do jogo, identificado pela 4ª arbitra os senhores Benedito Mendes da Silva da 
diretoria do Nacional bem como o atleta William Edson Pinto nº22 da equipe citada proferiram as seguintes 
palavras na dependência de seu banco de reserva e área técnica: vaca, ladrona, vagabunda, vai tomar no cú, 
está roubando, foi comprada pelo Picerno. Ambos não foram expulsos com apresentação de cartão 
vermelho devido ao tumulto e falta de segurança” 
 
CBJD: Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas 
demais regras deste Código. (Redação dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a cento e 
oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. (NR). CBJD: Art. 
182. As penas previstas neste Código serão reduzidas pela metade quando a infração for cometida por 
atleta não-profissional ou por entidade partícipe de competição que congregue exclusivamente atletas 
não-profissionais. 
 
Considerando então, o que consta em súmula e o CBJD, a comissão disciplinar decide a seguinte PENA: 
Senhores: Renato Maller, Benedito Mendes da Silva e William Edson Pinto estão suspensos por 03 jogos, a 
serem cumpridas nas primeiras rodadas do campeonato amador de 2024. 
 

Caso os punidos queiram entrar com recurso, terão prazo de 2dias úteis a contar a partir da hora da 
divulgação. 

Comissão Disciplinar 

 


